
 
 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

   Rua José Jácome Correia  9500-077 Ponta Delgada              Telef. 296 301000       
  Correio eletrónico: presidencia@azores.gov.pt 

Exm.º Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autonoma dos Açores  

Rua Marcelino Lima  

9901-858 HORTA            

    Sua referência  Sua comunicação  Nossa referência Data 
                                                                                 SAI-GAPS/2024/303                      2024-04-15
                 
    ASSUNTO:  PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL - APROVA O REGIME 

JURÍDICO DA CARREIRA ESPECIAL DOS TRABALHADORES EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS DA REDE REGIONAL DE ABATE DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS 

AÇORES 

Para efeitos de apreciação e votação por parte dessa Assembleia Legislativa, remete-se a 

V. Ex.ª a Proposta de Decreto Legislativo Regional referenciada em epígrafe, aprovada em 

Conselho do Governo Regional, realizado em 9 de abril de 2024. 

 

Acresce referir que os documentos foram também remetidos para os seguintes endereços 

eletrónicos: presidencia@alra.pt e arquivo@alra.pt. 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O CHEFE DO GABINETE 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO MADRUGA DA COSTA 

 

 

E/653/2024 Proc.º 102/1/XIII registado no webdoc a 15/04/2024 V0

























































                           Avaliação Prévia de Impacto de Género                            
 

1 - Identificação de iniciativa 
 

Proposta de Decreto Legislativo Regional que aprova o Regime jurídico da carreira especial dos trabalhadores dos 

matadouros da Rede Regional de Abate da Região Autónoma dos Açores 

 
 2 - Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 
 

Proposta de Decreto Legislativo Regional que aprova o Regime jurídico da carreira especial dos trabalhadores dos 

matadouros da Rede Regional de Abate da Região Autónoma dos Açores 

 
 
3 - A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

 

 
4 - Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

 

 
Categorias / Indicadores 

Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos: 
 

 
1.1 A iniciativa afetará os direitos das mulheres ou dos homens de forma 

direta ou indireta? x   x   
Notas:  

2 Acesso: 
 

 
2.1 O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da 

iniciativa é igual? x   x   
Notas:  

 
2.2 A iniciativa permite que os homens e mulheres participem de igual 

modo? x   x   
Notas:  

3 Recursos: 
 

 
3.1 

Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, 
financeiros, informação) necessários para poderem beneficiar da 
aplicação da iniciativa? 

x   
 

x 
 

  

Notas:  

 
3.2 A iniciativa promove uma distribuição igual de recursos entre homens 

e mulheres? x   x   
Notas:  

4 Normas e Valores: 
 

 
4.1 

Caso a iniciativa entre em vigor, os estereótipos de género, bem 
como as normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e 
mulheres de forma diferente? 

 x  
 

x 
 

  

Notas:  

 
4.2 

Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 
homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são 
concedidos pela iniciativa? 

 x  
 

x 
 

  

Notas: 

Totais: 5 2 0 7 0 0 
 
 

5 - Conclusão/propostas de melhoria 

 

Sim  Não x Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluido. 

 


